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Página 1 Artigo 1º Parágrafo Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4.022, de 2008

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se, a redação dada ao Parágrafo Único, do Artigo 1º da Lei 8.662 de 1993, pelo
parágrafo único, do artigo 1º do referido Projeto de Lei, para viger com o seguinte texto:

“Art.1º ........................................................................................

Parágrafo Único. O Piso Salarial do Assistente Social, deverá ser
estabelecido através de Convenções Coletivas de Trabalho, nos termos dos artigos 7º,
inciso V, e 8º, inciso VI, da Constituição Federal.”.

JUSTIFICATIVA

Deve-se modificar os texto do presente Projeto de Lei, tendo em vista que a Constituição
Federal da República determina que os pisos salariais deverão ser proporcionais à extensão e
a à complexidade do trabalho, sendo assim, não há melhor forma de determinar-se um piso
salarial com tais parâmetros, senão através de Convenção Coletiva de Trabalho, onde a
participação dos Sindicatos Profissionais e Patronais é obrigatória, conforme preceitua o
Artigo 8º, inciso VI, da Carta Magna.
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